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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e
Financeira

Ordem de serviço: SGA nº 069/2016
Período: Janeiro a Junho de 2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Casa Militar do Governador (CMG)
Natureza jurídica: Administração Direta
Finalidade: Assistir  o  Governador  do  Estado no exercício  de  suas

atribuições  constitucionais  no  trato  dos  assuntos  de
natureza militar e de segurança.

Endereço: Avenida Luís Viana Filho, 3ª Avenida, nº 390, Plataforma
IV, Ala Sul, Centro Administrativo da Bahia (CAB).

Dirigente máximo: Carlos Augusto Gomes Souza e Silva – Cel. PM
Cargo: Chefe da Casa Militar do Governador
Período da gestão: A partir de 12/07/2013

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em  conformidade  com  a  Resolução  nº  168/2015,  que  aprovou  o  Planejamento
Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício
de 2016,  e  de  acordo com a Ordem de Serviço  nº 069/2016,  expedida pela  6ª
Coordenadoria de Controle Externo, foi realizado a Auditoria de Acompanhamento
da  Execução Orçamentária  e  Financeira  da  Casa  Militar  do  Governador  (CMG),
referente ao período de janeiro a junho de 2016.

A  Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira da Casa
Militar do Governador (CMG), foi selecionada para exame considerando a ordenação
de  prioridade  da  Matriz  de  Risco  do  TCE/BA,  a  qual  é  lastreada  por critérios  de
materialidade, risco e relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria abrangeu as áreas:

• Orçamentária;
• Financeira; e 
• Jurídica.

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

 levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE)  e  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e
Finanças do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com  a documentação
suporte dos registros;

 exame dos processos de pagamento e conferência de cálculos;
 emissão de solicitações de esclarecimento;
 exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos; e
 verificação das sindicâncias e processos administrativos disciplinares.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituições Federal e Estadual;
• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº  8.666/1993 – Institui  normas para licitações e contratos da
Administração Pública;

• Lei  Complementar  Federal  nº  101/2000  (LRF)  –  Estabelece  normas  de
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;

• Lei Estadual nº 2.322/1966 – Disciplina a administração financeira, patrimonial
e de material do Estado; 

• Lei Complementar Estadual nº 005/1991 – Lei Orgânica do TCE/BA;
• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei  nº  9.523/2005  –  Altera  a  estrutura  organizacional  e  de  cargos  em
comissão da Casa Militar do Governador;

• Lei  Estadual  nº 13.204/2014 – Dispõe sobre a organização e estrutura da
Administração Pública do Poder Executivo Estadual;

• Lei Estadual nº 13.369/2015 – Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2016; 

• Lei Estadual nº 13.468/2015 – Institui  o Plano Plurianual da Administração
Pública Estadual para o período de 2016/2019;

• Lei nº 13.470/2015 –  Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2016;

• Decreto  nº  6.441/1997  –  Aprova  o  Regimento  Interno  da  Casa  Militar  do
Governador;

• Decreto Estadual nº 7.919/2001 – Institui  o Sistema Integrado de Material,
Patrimônio  e  Serviços  –  SIMPAS,  no  âmbito  da  Administração  Pública
Estadual;

• Resolução Regimental nº 012/1993 do TCE/BA – Normas de procedimento
para o Controle Externo da Administração Pública;

• Resolução TCE nº 144/2013 – Estabelece normas e procedimentos para o
controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres
destinados à descentralização de recursos estaduais;

• Resolução TCE nº 192/2014 (alterada pela pela Resolução nº 153/2015) –
Dispõe  sobre  normas  para  prestação  de  contas  pelos  responsáveis  por
Unidades Jurisdicionadas da Administração Direta e Indireta Estadual  para
fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia; 

• Resolução  TCE  nº  168/2015  –  Aprova  as diretrizes  para  o  planejamento
operacional, do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, para o exercício de
2016 e dá outras providências; e

• Princípios Fundamentais de Contabilidade.

4.1 Limitação de escopo

No  transcurso  dos  nossos  trabalhos  nos  foram  impostas  limitações  quanto  à
realização  da  auditoria,  consistindo  no  atendimento  parcial e  intempestivo  da
Solicitação  TCE  nº 03-EN/2016,  reiterada  pela  de  nº  04-EN/2016,  relativas
especificamente a documentos,  peças e informações indispensáveis aos exames
auditoriais,  referentes  ao  Contrato  nº  013/2010  (Termo  Aditivo  nº  006/2015),
celebrado entre a Casa Militar  do Governador (CMG) e a empresa ATA Aerotáxi
Abaeté  Ltda.,  prejudicando a execução,  na totalidade,  dos trabalhos inicialmente
planejados.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Acerca dessa situação, o gestor, por meio do Ofício nº 004/2016 – APG, informou
que:

Neste contexto, aguardamos parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado  quanto  a  aplicabilidade  do  fornecimento  completo  de  tais
informações  à  6º  Coordenação  de  Controle  Externo  do  TCE/BA,
pelos motivos relevantes expostos anteriormente.

Este foi mais um dos argumentos utilizados pela CMG/BA para não disponibilizar os
documentos  solicitados  pela  auditoria,  quanto  à  fiscalização  das  despesas
resultantes de fretamento de aeronaves da empresa ATA – Aerotáxi Abaeté Ltda. 

É importante  evidenciar  que,  em 22/09/2016,  em reunião com esta  auditoria,  foi
reiterado o conteúdo do Ofício nº 004/2016, ratificando, inclusive, que “aguardavam
pronunciamento da PGE” para liberação dos documentos e informações solicitadas
pelo controle externo, alegando tratar-se de despesas de caráter sigiloso, tendo em
vista a possibilidade de risco à segurança do Governador do Estado e família. Até o
encerramento  dos  trabalhos  as  informações/documentos  requeridos  não  foram
disponibilizados aos auditores. 

Entendemos que a argumentação utilizada dificultou a missão fiscalizadora atribuída
a  este  TCE,  cuja  competência  é  assegurada  constitucionalmente,  e  fere  os
princípios que regem a Administração Pública, dentre eles o da transparência dos
atos  administrativos.  Em  virtude  da  não  disponibilização  da  documentação
requisitada, não foi possível executar o regular desenvolvimento dos procedimentos
auditoriais.

Esta prática por  parte  do jurisdicionado configura descumprimento ao Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, especificamente ao disposto no art. 141, in verbis:

Art.  141  -  Aos  servidores  do  Tribunal  de  Contas  incumbidos  da
realização  das  auditorias  e  inspeções  serão  dadas  condições
materiais  indispensáveis  ao  desempenho  de  seu  trabalho,
facultando-se-lhes, ainda,  amplo acesso a todos os documentos e
informações pertinentes por parte dos jurisdicionados.

(…)
§2º  -  Nenhum  processo,  documento  ou  informação,  inclusive
computadorizada, poderá ser sonegado, sob qualquer pretexto, ao
Tribunal  de  Contas  em  suas  pesquisas,  consultas,  auditorias  e
inspeções.

§3º  -  Em caso  de  sonegação  ou  omissão,  o  Tribunal  de  Contas
assinará prazo, não superior a 30 [trinta] dias, para a apresentação
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

de  documento  ou  informação  necessária  e,  não  sendo  atendido,
comunicará o fato à autoridade administrativa competente para as
medidas cabíveis, podendo, ainda, impor a multa prevista no Art. 35
da Lei Complementar nº 05, de 04 de dezembro de 1991.

§ 4º - Se, de qualquer modo, o Tribunal de Contas não vier a ser
atendido,  o  fato  será  comunicado  à  Assembleia  Legislativa,
sujeitando o responsável às penalidades aplicáveis, sem prejuízo da
ação penal cabível.

Por tudo exposto,  em razão da não disponibilização da documentação solicitada
para aplicação de procedimentos auditoriais, imprescindíveis à verificação da regular
execução da despesa relativas ao contrato supracitado, não foi possível executar o
regular desenvolvimento da auditoria, caracterizando, portanto, limitação de escopo
auditorial.

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira da Casa Militar do Governador (CMG), relativa ao período de 01/01/2016
a  30/06/2016,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos  significativos
observados pela Auditoria.

5.1 Área orçamentária e financeira

Do  valor  total  das  despesas  executadas  pela  Casa  Militar  no  montante  de
R$10.496.703,00 subtraindo as de pessoal e encargos sociais, restou o montante de
R$5.704.519,00.  Utilizando-se  dos  critérios  de  materialidade,  risco  e  relevância,
examinamos gastos correspondentes a R$1.583.752,04, equivalentes a 27,76% da
despesa paga pela Unidade no período de janeiro a junho de 2016.

Os pontos merecedores de destaque encontram-se relacionados a seguir:

5.1.1 Contrato CMG nº 13/2010 – ATA Abaeté Táxi Aéreo

A  Casa  Militar  do  Governador  (CMG)  celebrou  o  Contrato  nº  13/2010  com  a
Empresa  ATA Abaeté Táxi Aéreo, tendo como objeto a prestação de serviços de
fretamento eventual de aeronave, tipo avião executivo, no valor global anual previsto
de R$4.757.863,02. O instrumento foi assinado em 30/06/2010 com vigência inicial
de  12  meses  e  após  sucessivas  prorrogações  teve  a  sua  vigência  final  em
29/06/2016. 
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Da análise dos pagamentos a este credor, que somou  o valor de  R$866.903,52,
constatamos as seguintes irregularidades:

a) Ausência da documentação comprobatória evidenciando a real necessidade
para locação dos serviços de fretamento de aeronave

Buscando entender da necessidade e motivação para a execução de despesas para
a  contratação  e  locação  de  aeronaves,  requeremos  informações,  por  meio  da
Solicitação  nº  SF-02/2016,  acerca  do  quantitativo  da  frota  própria  do  Estado da
Bahia  que estão sob a  responsabilidade da Casa Militar. Por  meio  do Ofício  nº
002/2016-APG, a Chefia de Gabinete apresentou as suas argumentações, as quais
destacamos:

O Governo da Bahia possui uma flotilha composta por três aviões e
dois helicópteros de sua propriedade, alocados na estrutura da CMG,
os quais são administrados e operados por esse órgão público, e são
destinados  prioritariamente  ao  atendimento  das  demandas
institucionais  do  Governador  do  Estado,  e  secundariamente,  às
demandas  do  secretariado  de  governo  e  demais  órgãos  da
administração direta.

Secundariamente  essas  aeronaves  são  destinadas  a  outras
atividades de cunho institucional e interesse do Estado, nas quais o
seu  emprego  permite  que  sejam  efetuados  levantamentos  de
imagem, monitoramento de ações sociais e apoio às demandas de
segurança pública, defesa civil, transporte de órgãos humanos para
transplante e transporte inter  hospitalar  de pacientes devidamente
regulados.

Portanto, diante das características de nossa operação, da limitação
de  nossa  frota  e  das  necessidades  institucionais  do  Governo  do
Estado,  indispensável  se  revela  a  existência  de  contrato  de
fretamento  de  aeronave  tipo  avião  no  âmbito  desta  CMG  para
atendimento ao que determina o decreto nº 9.525 de 24 de agosto de
2005 (Regimento da Casa Militar do Governador), pontualmente em
seu Art. 2º, incisos VII e VIII.

Dando continuidade à sua explanação, o gestor argumenta ainda que:

(...)
O  território  do  estado  é  amplo  e  os  protocolos  de  manutenção
preventiva e corretiva das aeronaves,  a  expressiva  quantidade de
municípios  (417),  bem  como  a  existência  de  26  Secretarias  de
Estado, impõem limitações operacionais e demandas que excedem a
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

capacidade de resposta da pequena frota administrada pela Casa
Militar, o que enseja a suplementação através de aeronaves locadas
para atendimento  às necessidades institucionais,  motivo pela qual
possui  contrato  regular,  decorrente  de  certame  licitatório,  com  a
empresa  Abaeté  Táxi  Aéreo,  para  fretamento  de  aviões,  que  são
locados  toda  vez  que  excede  a  capacidade  deste  órgão  para  o
atendimento  das  solicitações,  com  as  aeronaves  de  sua  própria
frota.

Acrescenta ainda o seguinte:

(…)
as aeronaves  tipo avião deste órgão, pelo elevado tempo de uso e
fabricação, muitas vezes requerem um tempo maior para realização
de suas manutenções periódicas,  visto que às vezes não existem
mais peças disponíveis para substituição no mercado, necessitando,
às  vezes,  produzi-las  especificamente  para  nossas  aeronaves,
motivo pelo qual a importância de mantermos também um contrato
de fretamento, pois em determinados momentos chegamos a não ter
aeronave  própria  disponível  para  realização  de  compromissos
institucionais.

Em que  pese  as  argumentações  apresentadas  pelo  gestor,  entendemos que  as
mesmas não vieram consubstanciadas de maiores detalhamentos e sobretudo pela
ausência dos documentos relacionados a seguir:

• pareceres e estudos técnicos relativos a real capacidade de atendimento e da
situação das aeronaves pertencentes ao Estado;

• documentos  evidenciando  o  excedente  da  capacidade  desse  órgão  para
atendimento  das  demandas  frente  a  sua  frota  reduzida,  proveniente  das
solicitações  emanadas  do  governador  do  Estado,  das  26  secretarias  de
Governo e demais órgãos da Administração Direta, que justifiquem a locação
desses  serviços  em substituição  ao  atendimento  pelas  aeronaves  de  sua
própria frota;

• cronograma  de  utilização  das  aeronaves  e  das  prioridades  do  seu
atendimento  diante  das  demandas  apresentadas  para  atender  os
compromissos institucionais;

• documentação comprobatória dos períodos em que as aeronaves estavam
em manutenção e que por  isso demandaram a locação dos serviços pela
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empresa citada.

Assim  sendo,  não  se  mostrou  suficientemente  justificado  e  comprovado  a  real
necessidade  e  motivação  para  a  execução  de  despesas  com  o  fretamento  de
aeronaves,  em detrimento  da utilização pela CMG de aeronaves pertencentes à
flotilha própria do Estado.   

b) Ausência de documentos importantes para a liquidação da despesa

Nos pagamentos realizados para a execução desses serviços, verificamos que a
liquidação da despesa teve por base somente a nota fiscal, o demonstrativo básico
do voo e a autorização de locação. No entanto, considerando a peculiaridade da
despesa  com  serviço  de  aviação,  entendemos  que  os  documentos,  a  seguir
exemplificados,  deveriam  fazer  parte  da  composição  desses  processos  de
pagamentos, constando as especificações envolvidas, bem como a documentação
comprobatória da regular liquidação das despesas, conforme determina o art. 63 da
Lei Federal nº 4.320/1964:

• os objetivos e as justificativas acerca da real necessidade de cada viagem;
• a relação e o quantitativo das pessoas envolvidas em cada deslocamento,

discriminadas por Órgão/Secretaria de Estado;
• justificativa da efetiva necessidade no caso de deslocamentos com pernoites;
• motivação/justificativa  para  escolha  de  cada  aeronave  utilizadas  nos

deslocamentos, tendo em vista que os valores da locação diferenciam pelo
tipo de equipamento e a capacidade de passageiros.

Sobre  o  tema,  requeremos  esclarecimentos,  por  meio  da  Solicitação  nº  SF-
002/2016,  tendo a CMG, por meio do Ofício nº 002/2016-AP, informado o seguinte:

(…)  Assim,  todas  as  solicitações  procedentes  do  Gabinete  do
Governador, ou em apoio para transportes de pacientes ou de órgãos
pela  SESAB,  e  também  das  demandas  provenientes  de  outras
secretarias  da  administração  pública  estadual,  acerca  da
necessidade  de  utilização  das  aeronaves,  são  criteriosamente
supervisionadas  e  registradas  em  Programações  de  voo,  pela
DIRAV, permanecendo sob a guarda daquela Diretoria em arquivo
próprio.

Em  tais  documentos  constam  informações  concernentes  das
demandas,  dos  compromissos  assumidos  e  missões  a  serem
realizadas  pelo  Governo  do  Estado,  fazendo  com  que  a  DIRAV
examine e faça a análise da aeronave que deva ser utilizada, à luz
do contrato firmado com empresa Abaeté Táxi Aéreo, observando o
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quantitativo  das  pessoas  envolvidas  em  cada  deslocamento,  as
distâncias entre as localidades a serem voadas, tipos de aeroportos
ou de pistas de pouso existentes, dentre outros fatores, motivando
portanto, a diversificação de valores de cada locação em razão do
tipo de equipamento e das razões acima expostas.

Destacamos, mais uma vez, que os objetivos e justificativas para a
realização dessas viagens, o destino, a relação de passageiros e o
período  de  permanência  nos  compromissos  institucionais  são
expostos pelos solicitantes nos seus documentos de requerimento,
pontos que são submetidos a uma avaliação da DIRAV que pondera
aspectos  do  protocolo  de  emprego  de  aeronave,  aspectos
contratuais e fatores de limitação técnica. O pernoite da aeronave na
localidade  de  destino  ocorre  em  obediência  à  solicitação  do
demandante,  com  base  nos  compromissos  de  sua  agenda
institucional, o que é endossado pela DIRAV, até porque se revela
menos oneroso para a Administração Pública,  pois o retorno para
Salvador  para  posterior  apanha  da  comitiva,  representaria  a
realização de duas viagens, com o dobro de emprego de horas de
voo,  e  consequentemente,  representaria  a duplicação do valor  do
desembolso, enquanto que o pagamento do pernoite, representa o
desembolso de apenas 30% do valor da hora de voo contratada.

Ciente  da  existência  das  Programações  de  voo arquivados  na
Diretoria  de  Aviação,  para  efeito  de  pagamento  dos  serviços
prestados  pela  empresa  contratada,  o  setor  responsável  pelas
liquidações  das  Notas  Fiscais  necessita  apenas  de  informações
concernentes a despesas constantes nas planilhas demonstrativas de
utilização  de  aeronaves,  bem  como,  documento  indicativo  da
autorização  para  locação de  aeronave chancelada pelo  Diretor  de
Aviação  da  Casa  Militar,  embasando  o  detalhamento  do  serviço
prestado pela empresa contratada descrita na referida Nota Fiscal,
atendendo o que aponta a Lei nº 4.320/1964, em seu art. 63.

Art.  63.  A liquidação  da  despesa  consiste  na  verificação  do
direito  adquirido  pelo  credor  tendo  por  base  os  títulos  e
documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;
II - a importância exata a pagar;
III  -  a  quem  se  deve  pagar  a  importância,  para  extinguir  a
obrigação.

§  2º  A  liquidação  da  despesa  por  fornecimentos  feitos  ou
serviços prestados terá por base:
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I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;
II - a nota de empenho;
III - os comprovantes da entrega de material ou da prestação
efetiva do serviço.

Os  nossos  questionamentos  se  tornaram  mais  contundentes  quando  das
informações prestadas pelo gestor e mencionadas no item anterior acerca de que os
serviços prestados pela empresa são executados a partir  do momento em que a
capacidade de atendimento pela frota própria exceda às demandas institucionais –
provenientes do Governador do Estado, de suas secretarias e demais órgãos da
administração  direta,  e  também  por  conta  dessa  complexidade  para  o  devido
atendimento.

No nosso entendimento, a carência de informações e documentos nos processos de
pagamentos  acerca  dos  objetivos  e  justificativas  para  a  realização  de  cada
deslocamento/viagem;  a  origem  das  solicitações  da  demanda  (poder/
secretaria/unidade) e o quantitativo de pessoas envolvidas em cada viagem, e no
caso de pernoite, a sua justificada necessidade, além da variação dos valores da
locação  pelo  tipo  de  equipamento  x  a  capacidade  de  passageiros,  prejudica  a
avaliação, bem como não traduz com fidedignidade os valores cobrados frente aos
serviços executados.

O  gestor  em  toda  a  sua  explanação  afirma  que  todas  as  informações  estão
registradas “nas  Programações de voo arquivados na Diretoria de Aviação”.  Ora,
tendo em vista que toda a documentação foi requisitada por esta auditoria, causa
estranheza o fato da mesma não ter sido entregue acompanhado das respostas do
gestor.

Ademais não pode prosperar a alegação apresentada pelo gestor de que para efeito
de pagamento dos serviços prestados pela contratada, “o setor responsável pelas
liquidações  das Notas  Fiscais  necessita  apenas de informações concernentes  a
despesas constantes nas planilhas demonstrativas de utilização de aeronaves, bem
como, documento indicativo da autorização para locação de aeronave chancelada
pelo  Diretor  de  Aviação da  Casa Militar, embasando  o  detalhamento  do  serviço
prestado pela empresa contratada descrita na referida Nota Fiscal, atendendo o que
aponta a Lei nº 4.320/1964, em seu art. 63”.

Isto por que entendemos que na liquidação da despesa somente os documentos
presentes nos processos não se mostraram suficientes, exigindo-se desse modo a
apresentação de outras  peças,  principalmente  em serviços  dessa natureza,  haja
vista  a  sua  complexidade  em  demonstrar  a  real  necessidade  x  demanda  x
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capacidade  da  frota  própria  em  atender  aos  deslocamentos  demandados.  Essa
limitação além de impossibilitar o devido exame pelo controle externo para verificar
se  os  recursos  públicos  foram  efetivamente  empregados  em  conformidade  com
legislação pertinente. Este procedimento, de proceder a liquidação tendo por base
somente a nota fiscal/fatura, vem sendo rechaçado pelas auditorias, haja vista que
dificulta a verificação da regularidade da despesa efetuada.

A experiência do controle externo tem demonstrado que a omissão de documentos
que corroborem as despesas efetuadas pode trazer graves prejuízos ao interesse
público, haja vista a impossibilidade de se avaliar a razoabilidade, a necessidade e
economicidade dos serviços contratados.

Não  por  acaso  a  Constituição  Federal  impõe  aos  órgãos  de  controle  a
responsabilidade  pela  fiscalização  e  verificação  da  regularidade  da  gestão  da
despesa pública, onde se insere a competência deste Tribunal de Contas. Pode e
deve a fiscalização exigir todos os instrumentos legais, dentre eles os de controle
interno  da  Unidade  que  possibilitem  o  rastreamento  da  execução  dos  serviços
contratados e a comprovação da efetiva execução dos mesmos.

Mantemos, portanto, o entendimento de que, no caso em questão, somente a nota
fiscal da empresa, o demonstrativo e autorização da solicitação apresentados pela
Casa Militar não se mostraram suficientes para a regular liquidação da despesa.  

c) Ausência de Certidão de comprovação de regularidade fiscal 

Da análise  realizada  verificamos,  também,  que  os  pagamentos  foram efetuados
sem a apresentação da documentação comprobatória referente a regularidade fiscal
desse  credor  perante  os  órgãos  públicos  federal,  estadual  e  municipal,  nos
processos a seguir relacionados:

TABELA 01 – Ausência comprovação da situação regularidade fiscal 
                                                                                                                                        

 Em R$   

Processo Nº
Nota Fiscal 

Nº Data Valor

146/2016

6190 19/02/16 106.984,23

6209 23/02/16 72.253,94

6210 23/02/16 50.991,99

6216 01/03/16 34.774,35

6213 01/03/16 75.235,97

146/2016* 6191 19/02/16 82.715,35
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Processo Nº
Nota Fiscal 

Nº Data Valor

94/2016
6181 12/02/16 107.211,34

6182 12/02/16 75.991,94

427/2016
6271 08/04/16 52.657,61

6272 08/04/16 49.945,61

231/2016
6180 12/02/16 36.224,14

6192 19/02/16 87.282,81

334/2016 6228 11/02/16 34.634,24

Total pago 866.903,52
Fonte: Processos de pagamento.
* Dois processos com mesmo número.

Por meio da Solicitação nº SF-002/2016, requeremos esclarecimentos acerca desta
situação,  ao  tempo  em  que  o  gestor,  mediante  Ofício  nº  02/2016-APG,  se
pronunciou nos seguintes termos:

É necessária a comprovação de regularidade fiscal do licitante como
requisito para sua habilitação, conforme preconizam os arts. 27 e 29
da Lei n. 8.666/93, exigência que encontra respaldo no art. 195, § 3º,
da  CF,  devendo  a  comprovação  permanecer  durante  toda  a
execução do contrato, nos termos do art. 55, XIII, da Lei n. 8.666/93,
que  dispõe  ser  “obrigação  do  contratado  manter,  durante  toda  a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

Segundo  JUSTEN  FILHO,  Marçal,  a  principal  obrigação  da
Administração  nos  contratos  é  pagar  os  preços  pactuados  pelos
serviços prestados ou bens fornecidos, enquanto o particular tem o
direito  de,  uma  vez  cumprida  sua  obrigação,  receber  o  valor
acordado como remuneração pela execução do contrato, não pode a
administração esquivar-se, sob nenhuma justificativa, de efetuar a
remuneração correspondente,  haja  vista  que,  se  assim  o  fizer,
estará praticando um enriquecimento ilícito.

Ademais, não se pode perder de vista que a Administração Pública
está submetida ao princípio da legalidade, base do Estado de Direito
e garantia do cidadão, que a obriga a agir conforme determinação
legal. 

Ressalta-se  que  a  comprovação  da  regularidade  fiscal  durante  a
execução do contrato não se encontra arrolada entre as condições
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

para o pagamento, previstas pelo art. 40, XIV, da Lei n. 8.666/93.

Se o contratado foi habilitado para a realização do serviço, é porque,
demonstrou possuir  os requisitos  mínimos de capacidade jurídica,
capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira e regularidade
fiscal exigidos pela administração. 

No  entanto,  a  Administração  poderá  requerer/solicitar  a  empresa
comprovação de regularidade fiscal, bem como solicitar solução de
pendências quanto à regularidade fiscal.

 
Neste sentido, a Casa Militar do Governador verifica a regularidade
fiscal da empresa consultando sites específicos, e ao constatar que
há alguma pendência em alguma das certidões negativas de débitos,
solicita  a  empresa  contratada  a  imediata  regularização  e  devida
comprovação,  porém  sem  exercer  implicações  em  solução  de
continuidade de pagamento por bem/serviços recebidos/prestados.

Não obstante estas informações, foi determinado pela Chefia deste
Órgão, que sejam adotadas as medidas administrativas necessárias
com intuito de aprimorar estes mecanismos de controle, minimizando
ao  máximo este  tipo  de  ocorrência,  buscando  esta  CMG sempre
cumprir todas as regras estabelecidas para o cumprimento de suas
despesas. 

No  tocante  aos  processos  de  pagamentos  analisados  por  essa
Auditoria, em anexo segue a comprovação de regularidade fiscal da
empresa Abaeté Táxi Aéreo.

Não  obstante  as  justificativas  do  gestor,  entendemos  que  a  comprovação  da
regularidade  fiscal  deve  estar  presente  nos  autos  dos  processos,  para  que  os
setores competentes pala liquidação e pagamento da despesa possam verificar a
situação do credor  tempestivamente e assim, providenciar, junto  ao mesmo,  em
caso de necessidade, a regularização de situação. 

Outro fato relevante é que no instrumento contratual  deveriam constar cláusulas
tratando  da  obrigatoriedade  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  do  credor
referente aos órgãos públicos federal, estadual e municipal, com a apresentação da
respectiva nota fiscal, conforme indicação do caput do art.  54 e seu § 1º da Lei
Federal nº 8.666/1993:

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-
se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado.
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§ 1o Os contratos  devem estabelecer  com clareza e  precisão as
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam
os  direitos,  obrigações  e  responsabilidades  das  partes,  em
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se
vinculam. (grifo nosso)

Partindo da premissa de que o contrato contém cláusulas com exigências dessa
natureza, no caso do credor mesmo habilitado, mas que durante a execução do
contrato  esteja  com  pendências  junto  aos  órgãos  públicos  e  que  a  sua
inadimplência  possa  acarretar  prejuízos,  a  Administração  teria  motivos  para
rescindir o contrato, conforme preceituam os artigos a seguir:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I  -  o  não  cumprimento  de  cláusulas  contratuais,  especificações,
projetos ou prazos;

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I  -  determinada por ato unilateral  e  escrito da Administração,  nos
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; (grifo
nosso)

Em qualquer situação, o entendimento da auditoria é de que cabe a administração
demonstrar  a  situação  de  regularidade  fiscal  do  contratado  junto  aos  órgãos
competentes, devendo os referidos documentos comprobatórios serem apensados
aos respectivos processos de pagamento. Tal inobservância pode gerar pagamentos
em situações em que o credor se encontra inadimplente junto aos órgãos públicos,
podendo gerar pagamentos indevidos.

Sabemos que a CMG tem o dever de pagar aos serviços contratados e executados,
mas isto não desobriga a Unidade de demonstrar e apresentar de todas as formas a
documentação necessária para que o controle externo possa avaliar se os recursos
públicos foram efetivamente empregados. 

Quanto ao encaminhamento da documentação da regularidade fiscal, foi entregue
tão somente o Extrato de Fornecedor SAEB/SRL/SIMPAS datado de 30/06/2016, a
posteriori, portanto, visto que os pagamentos foram efetuados de janeiro a junho de
2016 e cópias das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência
Social – GFIP do Ministério da Fazenda e do Ministério Trabalho e Emprego, o que
não regulariza fato aqui apontado.

Por  fim,  conclui  o  gestor  que a Chefia  do órgão determina que serão adotadas
medidas administrativas com intuito  de aprimorar  os mecanismos de controle  da
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CMG minimizando ao máximo este tipo de ocorrência, no sentido de buscar sempre
cumprir todas as regras estabelecidas para o cumprimento de suas despesas, as
quais só poderão ser confirmadas em auditorias futuras.

Assim sendo, mantemos o entendimento inicial de que é dever da  administração
comprovar a situação de regularidade fiscal do contratado junto aos órgãos públicos
competentes e que os documentos comprobatórios devem compor os respectivos
processos  de  pagamento.  Tal  descumprimento  pode  gerar  pagamentos  em
situações em que o  credor  se  encontra  inadimplente  junto  aos órgãos públicos,
podendo  gerar  pagamentos  indevidos,  devendo  a  Unidade  aprimorar  seus
mecanismos de controle interno em relação a esta questão.

5.1.2  Contratos de  Locação de Veículos de passageiros para  transporte  de
Representação

A CMG mantém contratos tendo como objeto a Locação de Veículo, de passageiro,
diária eventual, anual, sem motorista, para Transporte de Representação com as
empresas Gaia Rent a Car (Contratos nos 01/2014 e 22/2014) e a empresa Tradekar
Transportes e Serviços Ltda. (Contratos nos 08/2013, 018/2014 e 021/2014).

No período de janeiro a junho de 2016 foram pagos a estes credores o valor de
R$715.736,30.  Nossas  análises  somaram  a  importância  de  R$475.883,26,  que
representam 66% do total pago.

a)  Ausência  de  evidenciação  da  vantajosidade  da  opção  pela  locação  de
veículos em detrimento da aquisição dos mesmos

O Decreto Estadual nº 14.690/2013 que estabelece normas para aquisição, locação
e utilização de veículos automotores no âmbito da Administração Pública Estadual
visando obter qualidade, produtividade e racionalidade nos gastos, dispõe em seu
artigo 6º que:

Deverão ser, preferencialmente, adquiridos os veículos para atender
às seguintes finalidades:
I  –  Representação  Funcional,  Serviços  Administrativos  e  de
Fiscalização, (negritos nosso);
II – Apoio às atividades de Segurança em 02 (duas) rodas.

De acordo com objeto dos contratos, as locações realizadas tiveram como finalidade
a execução de transporte de representação, fato que, no nosso entendimento e com
o ditame normativo, ensejaria a preferência pela escolha de aquisição ao invés da
locação de veículos.
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Buscando entender a opção de locação em detrimento da aquisição de veículos,
conforme indica o decreto supramencionado, requeremos esclarecimentos, por meio
da Solicitação nº SF-04/2016, a justificativa da razoabilidade, a economicidade e a
racionalidade dos gastos em locação em detrimento da aquisição de veículos.

Por  meio do Ofício  nº  04/2016,  a  Chefia  de  Gabinete  da Casa Militar  assim se
manifestou:

Apesar de veículos locados por esta CMG prestarem serviços ligados
às atividades de representação funcional, as mesmas estão também
diretamente envolvidas em atividades relacionadas à segurança das
atividades atendidas por este órgão motivo pelo qual os veículos são
locados com base no art. 7º, IV do Decreto 14.690/2013, a saber:

Art. 7º - Deverão ser, preferencialmente, locados os veículos a
serem utilizados para seguintes fins:
I - caráter eventual;
II  -  campanhas  e  programas  de  caráter  temporário  ou
emergencial;
III - atender a programas na área de Saúde;
IV - atividade de Segurança, conforme o disposto no Anexo
Único do Decreto Estadual nº 13.409, de 03 de novembro
de 2011;
V - atividades de uso intensivo ou em áreas de difícil acesso.

Convém  ressaltar  que  em  relação  à  vantagem  econômica  dos
contratos  de  locação  veículos  para  administração  pública,
entendemos que a locação de longo prazo (por período superior a 12
meses), também conhecida como terceirização de frota, torna-se o
modelo de compra mais econômico para veículos administrativos e
de representação formatando o processo licitatório vigente para esta
finalidade. 

Neste  contexto,  nos  três  últimos  anos,  a  Casa  Militar  está
tangenciando sua gestão pública para os resultados, desenvolvendo
sua estratégia sob dois pilares fundamentais: a qualidade fiscal e a
êxito na gestão pública.

Ao contratar, visando o suprimento da demanda de bens e serviços,
esta unidade jurisdicionada preza para o cumprimento do princípio da
economicidade em seus processos de compra. A preocupação com o
corte  de  gastos  e  a  eficiência  obtida  no  processo  de  compras  é
fundamental,  principalmente  num  cenário  onde  a  escassez  de
recursos  faz  com que  haja,  cada  vez  mais,  uma necessidade  de
planejamento acerca da maneira como o setor público realiza seus
gastos. 
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Neste processo cabe aqui, ao gestor, analisar a aplicabilidade do que
é  ofertado  para  aquilo  que  é  demandado  e  procurar  coadunar
demanda com oferta, buscando o modelo ótimo a ser aplicado, tendo
sempre como premissa a qualidade do gasto, ou seja, onerar pouco
o Estado e obter bons níveis de serviço.

Verificou-se, que aquisição de frota de veículos despendia muito em
gestão da frota, sobretudo com manutenção preventiva e corretiva.
Além  disso,  observa-se  também  uma  falta  de  padronização  de
fornecedores,  bem como não foi  raro identificar  a necessidade de
adquirir  diferentes  tipos  de  veículos  para  desempenhar  tipo  de
atividade  operacional  de  segurança  e  de  representação.  Outro
apontamento de entraves para aquisição de veículos incorporando
bens imobilizado nesta Casa Militar refere-se no que tange a falta de
orçamento  consistente  na  política  de  renovação  da  frota,  que em
razão da utilização em viagens pelos municípios baianos, implica na
aceleração de depreciação do bem patrimoniado, tornando veículos
velhos,  gerando  altos  gastos  com  manutenção  bem  como  altos
índices de indisponibilidade de frota. Por fim, de uma maneira geral,
a Administração aloca muita força de trabalho e recursos financeiros
em serviços de gerenciamento da frota.

Neste  ápice,  a  Casa  Militar  coaduna  com  argumentação  acima
exposto,  sentenciando  em  permanecer  contratando  serviço  de
locação  de  veículos,  nos  moldes  desenhados  pelos  contratos
estabelecidos  com  as  empresas  TRADEKAR  TRANSPORTES  E
SERVIÇOS LTDA (Contratos 08/2013; 018/2014 e 021/2014) e GAIA
RENT A CAR (Contratos 01/2014 e 022/2014).

Mais uma vez, apesar da vasta argumentação, o gestor não apresentou estudos
técnicos, pareceres e comparativos que corroborassem a justificativa pela opção da
locação de veículos em detrimento da aquisição dos mesmos.

Outra  questão  é  que  o  mesmo  afirma  de  que,  apesar  dos  veículos  locados
prestarem serviços ligados às atividades de representação funcional, tais locações
estão diretamente envolvidas em serviços relacionados às atividades de segurança
das  autoridades  atendidas  por  aquele  órgão,  motivo  pelo  qual  os  justificaria  a
locação dos veículos com fulcro no art. 7º, IV do Decreto nº 14.690/2013.

Ora, com isto a Unidade está também descaracterizando o objeto dos contratos que
tiveram  como  finalidade  a  contratação  de  serviços  de  locação  de  veículo  de
passageiro  para  transporte  de  representação, em  que  caberia  a  indicação  de
aquisição, como já antedito, bem como o seu desvio de sua finalidade, visto que
alegando os serviços de segurança, deixaria a atividade funcional e cairia no artigo
7º do Decreto, o de preferência pela locação.
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Também não restou comprovada a razoabilidade, economicidade e a racionalidade
na  escolha  pela  locação  de  veículos  de  passageiros,  para  transporte  de
representação  e  não  pela  aquisição  de  frota  particular  de  veículos,  conforme
determina  o  Decreto Estadual  nº  14.690/2013  em  seu  artigo  6º,  já  citado
anteriormente,  que  justifique  a  afirmativa  do  gestor  de  que  a  Unidade  vai
permanecer  contratando  a  locação  de  veículos  com  as  Empresas  TRADEKAR
Transportes e Serviços Ltda. (Contratos nos 08/2013; 018/2014 e 021/2014) e GAIA
Rent a Car (Contratos nos 01/2014 e 022/2014).

Por todo o exposto, concluímos que não restou evidenciado a comprovação pela
opção de locação de veículos em detrimento de sua aquisição, e que a declaração
do gestor de que existe a utilização dos serviços de transporte com finalidade alheia
ao objeto contratado ratifica a situação apontada e que culminou com o desvio de
finalidade do objeto contratado.

b) Locação  de  veículos  em  caráter  eventual  com  prazo  superior  ao
determinado pela legislação 

Procedemos ao exame dos pagamentos efetuados nos meses de março e abril/2016
decorrentes  do  Contrato  nº  CMG/01/2014  firmado  entre  a  Casa  Militar  do
Governador e a empresa Gaia Rent a Car,  tendo como objeto a Locação de Veículo,
de  passageiro,  diária  eventual, anual,  sem  motorista,  para  Transporte  de
Representação, sedan, motorização mínima de 2.0, bicombustível nas localidades
de Salvador e Região Metropolitana, assinado em 21 de fevereiro de 2014, com
prazo  de  vigência  inicial  de  12  meses,  sendo  prorrogado  de  20/02/2016  até
20/02/2017,  com valor global de R$500.000,00.    

O Decreto Estadual nº 14.690/2013, já citado anteriormente, em seu artigo 5º, inciso
III,  considera que a locação em  caráter eventual  de veículo é aquela em que o
veículo  é  utilizado,  esporadicamente,  em  serviços  não  continuados  ou  de  curta
duração, cujo prazo máximo não seja superior a 60 (sessenta) dias (grifo nossos).

De  acordo  com  o  dispositivo  supracitado,  restaria  descaracterizado  o  caráter
eventual das locações de veículos realizadas pela CMG, tendo em vista que, de
acordo com as informações constantes nos processos de pagamentos, somente nos
meses de janeiro a abril/2016 verificou-se que houve a utilização de um veículo por
prazo superior a 60 dias e outros dois veículos, já demonstram que a sua utilização
se dá de forma constante e contínua, conforme demonstrado a seguir: 
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

TABELA 02 – Locação de veículos/2016 (Contrato nº CMG/01/2014)

Placa
Período

Total de
diasJaneiro Fevereiro  Março Abril

OUI 8379 15/12 a 15/01/16;
15/01 a 15/02/16

15/02 a 09/03/16 - 04/04 a 08/04/16 90

PJM 6658 06/01 a 18/01/16 02/02 a 16/02/16 - - 30

OZV 9017 13/01 a 18/01/16;
28/01 a 30/01/16

03/02 a 08/02/16;
17/02 a 19/02/16;
25/02 a 29/02/16

10/03 a 14/03/16;
17/03 a 18/03/16;
24/03 a 28/03/16

04/04 a 08/04/16 33

Fonte: Processos de pagamento.

Cabe destacar que a CMG mantém ainda, com a referida empresa, o Contrato nº
CMG/022/2014,  com  o  mesmo  objeto,  sendo  passível  a  ocorrência  da  mesma
situação.

Neste caso, verifica-se que o referido contrato não se enquadra nos regramentos
normativos citados.

Buscando  dirimir  estas  questões,  através  da  Solicitação  nº  SF-004/2016,
requeremos esclarecimentos, tendo o gestor, por meio do Ofício nº 04/2016-APG, se
pronunciado nos seguintes termos:

A Casa Militar do Governador, entre várias atribuições constitucionais
delineadas, tem a responsabilidade de planejar, organizar, dirigir  e
executar, os serviços de segurança aproximada, velada e ostensiva
do  Governador,  de  Chefes  de  Estado  e  de  todas  as  autoridades
convidadas pelo Governo em visita ou missão oficial no Estado.

Inferimos  que  no  período  de  janeiro  até  abril/2016,  houve  um
aumento  de  acompanhamento  de  segurança  às  autoridades
nacionais e internacionais que visitaram a Bahia, no cumprimento de
agenda institucional, implicando na utilização de serviços de locação
de veículos lastreados pelos instrumentos contratuais vigentes.  

Ademais,  houve um significativo aumento de viagens do Exmº Sr.
Governador  da Bahia  para  o interior  do Estado,  em mais  de 100
municípios no 1º semestre, o que ocasionou uma demanda extra no
uso de  missões vinculadas,  requisitando  o  serviço  de locação de
veículo contratado.

Em muitas destas viagens, ocorrem imprevistos e impõem mudanças
nas agendas dos compromissos assumidos, inviabilizando o retorno
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

destes veículos ao pátio da empresa contratada, no prazo inferior a
60 dias. 

Nesta toada, com relação ao que se verificou sobre a utilização de
serviços locação de veículos em caráter eventual,  ultrapassando o
prazo que preceitua o Decreto nº 14.690/2013, no art. 5º, inciso III,
convém  afirmar  que  esta  unidade  jurisdicionada  reconhece  a
descaracterização de caráter eventual na utilização dos veículos com
placa  OUI  8379;  PMJ  6658  e  OZV  9017,  no  período  global  de
fevereiro até abril/2016.

É importante que a Administração avalie a solução a ser adotada
caso  a  caso,  ponderando  sempre  à  luz  dos  princípios  da
razoabilidade, da proporcionalidade e da finalidade. E neste sentido,
a Casa Militar estará enveredando esforços para estar atenta a esse
pleito indicado por esta Coordenadoria de Controle Externo do TCE,
e  fazer  gestão  exitosa  no  cumprimento  ao  regramento  normativo
citado.

Como se pode depreender das respostas do gestor, independentemente de suas
alegações  quanto  a  demanda  institucional  no  citado  período,  a  unidade
jurisdicionada reconhece a descaracterização de caráter eventual na utilização dos
veículos indicados.

Conclui informando que “a Administração avaliará a solução a ser adotada caso a
caso,  ponderando  sempre  à  luz  dos  princípios  da  razoabilidade,  da
proporcionalidade  e  da  finalidade.  E,  neste  sentido,  a  Casa  Militar  enveredará
esforços para estar atenta a esse pleito indicado por esta Coordenadoria de Controle
Externo do TCE, e fazer gestão exitosa no cumprimento ao regramento normativo
citado.”

Assim sendo, cabe a esta auditoria registrar a ocorrência e acompanhar a execução
desses serviços com o fito de verificar se as medidas saneadoras foram realmente
adotadas, e se as mesmas estão seguindo os regramentos normativos, a fim de que,
esta situação não descaracterize a celebração desse tipo de contrato.

Por todo o exposto, concluímos que a CMG descumpriu ao quanto determinado pela
legislação  que  rege  a  matéria,  tendo  em vista  a  utilização  de  serviço  de  forma
constante e continuada, descaracterizando, portanto, o caráter eventual dos serviços
ora contratados. 
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c) Ausência de certidão de comprovação de regularidade fiscal 

Verificamos,  também,  que  foram  os  pagamentos  efetuados  a  esses  credores
ocorreram sem a  apresentação  da documentação  comprobatória  da  situação  de
regularidade  fiscal  perante  os  órgãos  públicos  federal,  estadual  e  municipal,
conforme tabela a seguir:

TABELA 03 – Ausência certidão de regularidade fiscal

Credor: GAIA RENT A CAR LTDA. Contratos nos 01/2014 e 22/2014 

Proc. Nº
Nota Fiscal 

Proc. Nº
Nota Fiscal 

Nº Data Valor (R$) Nº Data Valor (R$)

125/2016

2016528 17/02/2016 800,00 171/2016 2016518 15/02/2016 9.208,55

2016526 17/02/2016 1.163,83

205/2016

2016529 09/03/2016 712,96

2016527 17/02/2016 1.200,00 2016530 09/03/2016 1.425,92

210/2016

2016532 09/03/2016 1.200,00 2016531 09/03/2016 6.832,15

2016533 09/03/2016 800,00 290/2016 2016535 14/03/2016 1.425,92

2016534 09/03/2016 800,00 299/2016 2016536 22/03/2016 712,96

377/2016

2016538 29/03/2016 1.200,00 378/2016 2016542 29/03/2016 1.425,92

2016539 29/03/2016 1.200,00

433/2016

2016555 13/04/2016 1.425,92

2016540 29/03/2016 800,00 2016556 13/04/2016 1.782,40

2016541 29/03/2016 800,00 2016554 13/04/2016 1.425,92

126/2016

2016519 15/02/2016 9.208,55 2016553 13/04/2016 1.782,40

2016520 15/02/2016 3.849,96 2016552 13/04/2016 1.782,40

2016521 15/02/2016 1.782,40 2016551 13/04/2016 1.782,40

2016522 15/02/2016 356,48 2016550 13/04/2016 1.782,40

2016523 15/02/2016 712,96 2016549 13/04/2016 1.782,40

2016524 15/02/2016 1.782,40
2016548 13/04/2016 1.782,40

2016525 16/02/2016 4.491,62

Total Geral 69.221,22
Fonte: Processos de pagamento.

Da análise dos processos de pagamento relativos a empresa Tradekar Transporte e
Serviço  Ltda.,  verificamos  que  R$401.317,45  foram  pagos  sem  a  devida
apresentação das referidas certidões de regularidade fiscal, conforme discriminado a
seguir: 

a) Contrato nº 021/2014: 72/16, 241/16, 240/16, 379/16, 154/16, 207/16, 460/16 e
1855;
b) Contrato nº  018/2014: 71/16,  129/16,  239/16, 156/16,  286/16,  210/16,  294/16,
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

380/16, 381/16, 430/16 e 1854; e
c)  Contrato  nº  008/2013:  70/16,  130/16,  220/16,  155/16,  287/16;209/16,  293/16,
382/16, 452/16, 431/16 e 1853.

Solicitamos esclarecimentos ao gestor que apresentou a mesma argumentação já
mencionada  no  Ofício  nº  02/2016-APG, item  5.1.1  (c) desse  relatório  e  cuja
conclusão a auditoria adota a mesma para estes credores.

Quanto a comprovação das certidões de regularidade fiscal, o gestor encaminhou o
Extrato de Fornecedor emitido em 05/07/2016 das empresas citadas,  contudo,  à
posteriori do  período dos pagamentos analisados e  ainda constando vencidos o
Balanço Patrimonial da empresa Gaia Rent a Car e a comprovação de regularidade
com a Fazenda Estadual e o Balanço Patrimonial.

Concluímos assim que a administração da CMG deve providenciar a comprovação
da  situação  de  regularidade  fiscal  do  contratado  junto  aos  órgãos  públicos
competentes, bem como sua composição nos respectivos processos de pagamento.

5.2 Área jurídica

5.2.1 Licitações

Conforme informações insertas no Ofício nº 01/2016 – APG, datado de 04/07/2016,
no  período  de  janeiro  a  junho  de  2016,  foram  realizados  09  procedimentos
licitatórios e mais 01 iniciado em 2015, concluído em 2016, conforme tabela a seguir:

TABELA 04 – Licitações por modalidade
Em R$

Modalidade Valor Quantidade
Pregão Eletrônico 6.062.536,58 10

Total 6.062.653,58 10
Fonte: Of. 001/2016 CMG.

Utilizando os critérios de materialidade e relevância do objeto, foram selecionados
para  exame  02  procedimentos  licitatórios,  representando  81%,  conforme
discriminado na tabela seguinte:
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

TABELA 05 – Licitações selecionadas para exame
Em R$

 Modalidade / Nº / Objeto Empresa Vencedora
Homologação

DOE
Contrato

Nº
Valor

PE nº 004/2016 – Aquisição eventual de
gasolina e querosene de aviação para
abastecimento  das  aeronaves
pertencentes  a  flotilha  do  Estado  da
Bahia  e  administradas  pela  CMG nos
municípios do interior do Estado.

MACTRA  Comércio  de
Combustíveis  e
Lubrificantes Ltda.

31/05/2016 06/2016 173.500,00

Air  Valença  Combustíveis
e Serviços Eirelli

01/06/2016 06/2016 32.950,00

PE  nº  014/2016  –  Contratação  de
Empresa  Especializada  para  prestação
de  serviços  de  fretamento  eventual  de
aeronaves tipo aviação executivo. 

ATA Aerotaxi Abaeté Ltda.  22/06/2016 013/2016 4.757.863,02

Total 4.934.313,02

Fonte: Of. 001/2016 CMG. 

Da análise dos processos licitatórios acima, verificamos o seguinte:

5.2.1.1  Pregão  eletrônico  nº  004/2016  –  Empresas  MACTRA  Comércio  de
Combustíveis  e  Lubrificantes  Ltda.  e  Air  Valença  Combustíveis  e  Serviços
Eirelli 

O  pregão  tem  por  objeto,  contratar  empresa  especializada  para  aquisição  de
combustíveis de aviação, tipos querosene especial (QAV-1 ou JET A-1) e gasolina
especial (AVGAS) de aviação para suprimento das aeronaves que compõem a frota
da Casa Militar do Governador (CMG) e os veículos de apoio no abastecimento de
tanques sobre rodas (TSR´s), conforme quadro a seguir:

QUADRO 01 – Aeronaves x Especificação do Combustível 

Aeronaves Prefixo Especificação do Combustível 

Avião EMBRAER 810 D – SENECA III
Produto Gasolina Especial de Aviação - AVGAS

PT - EIN
Gasolina Especial de Aviação -

AVGAS

Avião BEECHCRAFT – KING AIR C90B PP - EPS QAV- 1 ou JET A-1

Avião EMBRAER 121 – XINGU II PT - MBY QAV- 1 ou JET A-1

Helicóptero HELIBRAS AS 355N – Esquilo Biturbina PP - ESS QAV- 1 ou JET A-1

Veículo de Apoio de Abastecimento – Tanque Sobre
Rodas 01

TSR 01 QAV- 1 ou JET A-1
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Aeronaves Prefixo Especificação do Combustível 

Veículo de Apoio de Abastecimento – Tanque Sobre
Rodas 02

TSR 02 QAV- 1 ou JET A-1

Fonte: PE nº 004/2016.

Esses abastecimentos ocorrem em diferentes municípios do Estado, tais como:

QUADRO 02 – Abastecimento das Aeronaves x Município

Abastecimento das Aeronaves Municípios

Aeroporto Regional de Valença (SNVB) Valença

Aeroporto Municipal de Luís Eduardo Magalhães (SWNB) Luís Eduardo Magalhães

Aeroporto Internacional de Porto Seguro (SBPS) Porto Seguro

Aeroporto Terravista (SBTV) Trancoso

João Durval Carneiro (SBFE) Feira de Santana

Aeroporto de Pedro Otacílio Figueiredo (SBQV) Vitória da Conquista

Aeroporto de Barreiras (SNBR) Barreiras

Da análise realizada verificamos a seguinte situação:

a)  Constante  variação  nos  preços  dos  combustíveis  aeronáuticos,  sem
garantia de manutenção da proposta mais vantajosa

Os  preços  dos  combustíveis  aeronáuticos  variam  mês  a  mês,  de  acordo  com
determinação do seu distribuidor. Assim, depois de realizado o certame e conhecido
um vencedor, o preço do combustível variará quase sempre e nada garante que o
vencedor do certame mantenha-se com a proposta mais vantajosa, após a aplicação
do reajuste.

Através da Solicitação SGA nº 003-EN/2016, reiterada pela Solicitação de nº 004-
EN/2016,  foram requeridos esclarecimentos ao gestor, o qual  manifestou-se,  por
meio do Ofício nº 004/2016-APG, nos seguintes termos:

(...) A CMG realiza o controle dos valores dos combustíveis através
de documentação apresentada pela empresa contratada, conforme
suas obrigações constantes no contrato, demonstrado a seguir:

Cláusula Quinta – Obrigações da Contratada
p)  o  valor  mensal  a  ser  faturado  pela  CONTRATADA  deverá
corresponder  ao  total  de  combustível  entregue  no  período
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compreendido pela nota apresentada,  com incidência do desconto
vencedor do certame sobre o preço da data do abastecimento;
q) a fatura deve ser acompanhada de documento comprobatório da
variação de preço, eventualmente determinada pelo Distribuidor;

Para tanto, segue anexa documentação enviada pelas empresas ao
setor  de  fiscalização  que  informa  as  variações  percentuais  dos
valores  dos  produtos  adquiridos,  ocorridas  em  determinado  por
período.

É importante evidenciar que nenhuma documentação fora anexada a este Ofício ou
apresentada a esta auditoria.

O  preço  é  calculado  de  acordo  com  o  documento  fornecido  pela  distribuidora,
indicando o percentual de variação aplicado no mês da aquisição. Ademais, não há
órgão fiscalizador ou central  que regulamente a prática ou os limites repassados
para justificar as alterações de preço.

Entende esta Auditoria que há necessidade de acompanhamento permanente dos
preços,  comparando-os  com  os  praticados  pelas  distribuidoras  concorrentes,
evitando-se possíveis prejuízos ao erário.

5.2.1.2 Pregão Eletrônico nº 014/2016 – ATA Aerotaxi Abaeté Ltda.

O Pregão Eletrônico nº 014/2016 – ATA Aerotaxi Abaeté Ltda., visa a contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  fretamento  eventual de
aeronaves tipo avião executivo, para o transporte aéreo do Governador do Estado e
autoridades do 1º escalão em missões oficiais dentro do Estado da Bahia.

Do exame realizado verificamos a seguinte irregularidade:

a) Fragilidade nos critérios utilizados para estimar o valor do certame 

A CMG/BA ao elaborar este Pregão Eletrônico nº 014/2016, compôs o valor para o
fretamento de aeronaves a partir dos seguintes critérios:

• uma cópia de cotação, sem data (fl. 07);
• um contrato celebrado com objeto semelhante, em 2011;
• os valores atualmente pagos pelo Estado, na Assembleia Legislativa.

Os três critérios de pesquisa utilizados referem-se a mesma empresa: ATA Aerotaxi
Abaeté Ltda.,  a  qual  figura  como contratada a  prestar  serviço de fretamento  de
aeronaves ao Estado da Bahia, sem solução de continuidade, por vários anos. 
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

Nota-se,  também,  a  ausência  de  pesquisa  de  preço  de  mercado  por  serviços
similares nos outros Estados da Federação, a título de estabelecer parâmetro entre
o  que  tem  sido  apresentado  exclusivamente  pela  ATA Aerotaxi  Abaeté  Ltda.  ao
Estado  da  Bahia,  bem  como  ao  que  é  cobrado  no  mercado,  considerando  o
deslocamento, as horas de voo, honorários de piloto, etc. 

Em resposta às Solicitações nos 003 e 004-EN/2016, o gestor, mediante Ofício nº
004/2016-APG, afirma o seguinte:

(…)
Quanto  ao  questionamento,  conforme  item  “a”,  exarado  pela  6ª
Coordenação do TCE,  no que se refere à motivação desta CMG,
para compilar busca de preços no fretamento de aeronaves, levamos
ao conhecimento desta corte que a medida considerada para compor
valoração do serviço de fretamento de aeronave é da hora voada.
Infelizmente,  não  foi  possível  encontrar  empresa  habilitada  para
fornecer serviço de fretamento a ser executado na Bahia, com sede
em  outro  Estado,  direcionando  esta  Casa  Militar  efetivar  os
orçamentos apresentados pela empresa ATA – AEROTÁXI ABAETÉ.

Ainda neste sentido é válido ressaltar que a cotação realizada em
outros Estados implica, diretamente, na contagem do tempo de voo
necessário para o deslocamento da aeronave locada, do seu Estado
de origem, até o aeroporto da cidade de Salvador (local habilitado e
predeterminado  para  decolagem  dos  tipos  das  aeronaves  objeto
desta contratação), aumentando a estimativa do valor médio cotado,
e  consequentemente  possibilitando  que  a  empresa  vencedora  da
licitação arrematasse o objeto do certame por um valor superior ao
realmente praticado no mercado local. 

Prova latente desta incompatibilidade de concorrência, observamos
que lançado o Pregão Eletrônico, disponibilizado para todo o Brasil, a
empresa ATA – AEROTÁXI ABAETÉ foi a única participante. 

As justificativas apresentadas pela CMG não procedem, haja vista o fato de que a
cotação em outros Estados da Federação, serviria para formar um valor estimado
e não implicaria na efetiva prestação do serviço na Bahia (trata-se somente de
saber quanto a empresa “X” cobra pelo serviço em sua sede, ao Estado “Y”).  A
cotação de preços é um instituto que se destina não somente à garantia do princípio
da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa, como também o conhecimento
do comportamento do mercado, pela administração.

Ademais,  é  dever  daquele  que  pretende  contratar  serviços,  às  expensas  da
Administração  Pública,  conhecer  o  objeto  da  contratação  e  o  mercado  que  o
oferece,  visto  que  sobre  ele  recairá  a  responsabilidade  sobre  eventuais
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

superfaturamentos detectados na contratação. 

5.2.2 Dispensas de licitação

No período auditado, a CMG realizou 25 contratações por dispensa de licitação, com
fundamento  no  art.  59,  inciso  II  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  totalizando
R$20.734,60. Em virtude da baixa materialidade financeira, o exame das dispensas
não fez parte do escopo desta auditoria.

5.2.3 Inexigibilidades de licitação

Foram  realizadas  02  contratações  por  inexigibilidade,  totalizando  R$6.412,00,
excluídas  do  escopo  desta  auditoria  ante  o  valor  das  respectivas  despesas,
conforme discriminado na tabela a seguir: 

TABELA 06 – Inexigibilidades                                                                            
Em R$

Nº / objeto/ Fundamento legal (Lei nº 9.433/2005) Valor Quantidade
001/2016 – Assinatura anual do Boletim de Licitações e Contratos
(BLC) e fornecimento de exemplar mensal

5.600,00 01

002/2016 – Assinatura anual do Jornal A TARDE 812,00 01
Total 6.412,00 02

Fonte: Of. 001/2016 CMG.

  
5.2.4 Contratos

Segundo informações da CMG, no período auditado, foram celebrados 16 contratos,
no  montante  estimado  de  R$8.947.706,81,  bem  como  outros  30  vigentes,
celebrados  em  exercícios  anteriores,  estimados  em  R$6.673.951,64,  totalizando
R$15.621.658,45. 

Pelo  critério  da  amostragem  foram  analisados  03  contratos,  totalizando
R$4.964.313,02; 01 Termo de Cooperação, no valor de R$2.880.000,00 e 09 Termos
Aditivos,  no  valor  estimado  de  R$7.753.888,22,  alcançando  o  total  geral  de
R$15.598.201,24, equivalentes a 99%, conforme relacionado na tabela seguinte: 

TABELA 07 – Contratos e Termos Aditivos selecionados para exame
Em R$

Contrato Nº /
T. Aditivo

Objeto Contratada Data
Assinatura

Valor Total
Estimado 

011/2016
Fornecimento  de  combustível  de
aviação - Valença

Air Valença Combustíveis
e Serviços Eirelli

10/06/2016;
11/06/2016

32.950,00

012/2016
Fornecimento  de  combustível  de
aviação – Feira de Santana

Mactra  Comércio  de
Combustíveis  e
Lubrificantes Ltda.

09/06/2016;
11/06/2016

173.500,00
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6ª Coordenadoria de Controle Externo
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Contrato Nº /
T. Aditivo

Objeto Contratada Data
Assinatura

Valor Total
Estimado 

013/2016 Fretamento de Aeronaves
Ata  –  Aerotaxi  Abaeté
Ltda.

22/06/2016 4.757.863,02

T.Aditivo 006/2015
(Contrato nº 013/2010)

Fretamento de Aenovares 
Ata – Aerotaxi
Abaeté Ltda. 

25/06/2015 4.757.863,02

TC 08/2015
Gerenciamento  de  Abastecimento
de frota de veículos

SAEB  –  Termo  De
Compromisso

28/12/2015 2.880.000,00

T. Aditivo 05/2016 
(Contrato nº 001/2014)

Locação de veículos 2.0 Gaia 10/02/2016 500.000,00

T .Aditivo 07/2016
(Contrato nº 008/2013)

Locação de veículos Tradekar
15/04/2016;
04/04/2016

503.319,40

T. Aditivo 10/2016 
(Contrato nº 012/2012)

Manutenção preventiva de veículos
automotivos

Ferly 13/05/2016 300.000,00

T. Aditivo 12/2016 
(Contrato nº 015/2013)

Manutenção de aeronave Manal 09/05/2016 292.740,00

T. Aditivo 17/2016 
(Contrato nº 013/2013)

Fornecimento  de  refeições  e
comissaria

Bahia Catering 22/06/2016 218.281,40

T. Aditivo 18/2016 
(Contrato nº 002/2016)

Acréscimo ao contrato 002/2016 Teledata 01/06/2016 348.922,20

T. Aditivo 21/2016 
(Contrato nº 002/2016)

Acréscimo ao contrato 002/2016 Teledata 20/06/2016 381.122,20

T. Aditivo 27/2016
(Contrato nº 13/2015)

Prorrogação  fornecimento
combustível 

Petrobrás 13/06/2016 415.640,00

Total 15.598.201,24

Fonte: Demonstrativos da CMG; Sistema MIRANTE.

Da análise realizada, destacamos as seguintes situações:

5.2.4.1  Termo  Aditivo  nº  006/2015  ao  Contrato  nº  013/2010  –  ATA Aerotáxi
Abaeté Ltda.

O objeto do Contrato nº 013/2010 – ATA Aerotáxi  Abaeté Ltda. (Termo Aditivo nº
006/2015)  é  o  fretamento  de  aeronaves,  em  caráter  eventual,  para  atender
“prioritariamente”  a  demandas  institucionais  do  Governo  do  Estado  da  Bahia  e,
“secundariamente”, às demandas do secretariado de governo e demais órgãos da
administração direta.

Da análise realizada, verificamos as seguintes irregularidades:

a) Fretamento constante e reiterado de aeronaves

Embora tal serviço deva ser autorizado somente em caráter eventual, a CMG/BA
utiliza-o  de  forma  continuada  e  constante,  o  que  resulta  em  uma  despesa
significativa para o Estado da Bahia. De acordo com o Sistema MIRANTE, somente
nos meses de outubro e dezembro de 2015, foram pagos R$2.102.390,61.
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Em resposta aos questionamentos efetuados por meio das Solicitações nos  003 e
004-EN/2016, tendo o gestor, por meio do Ofício nº 004/2016-APG, se pronunciado
nos seguintes termos:

(…)  Sobre  item  “b”  no  que  se  refere  a  constância  e  continuada
frequência da prestação de serviços que tem por característica na
contratação elemento eventual, ratificamos que o Governo da Bahia
possui uma flotilha composta por três aviões e dois helicópteros de
sua  propriedade,  alocados  na  estrutura  da  CMG,  os  quais  são
administrados e operados por esse órgão público, e são destinados
prioritariamente  ao  atendimento  das  demandas  institucionais  do
Governador  do  Estado  e,  secundariamente,  às  demandas  do
secretariado de governo e demais órgãos da administração direta.

Circunscrevendo  nossas  informações  entorno  das  aeronaves  tipo
avião, destacamos que temos dois turboélices com capacidade para
5  (cinco)  passageiros  cada,  sendo  um  Embraer  121  (Xingu  II),
fabricado em 1982 e um Breechecraft C90B (King Air), fabricado em
1996, além de um avião de motor convencional modelo Embraer 810
D (Sêneca III, com capacidade para quatro passageiros e fabricado
no ano de 1985, não utilizado para transporte de autoridades, mas
sim, para apoio administrativo, perfazendo uma idade média para os
aviões que é superior a 28 (vinte e oito) anos.”

(…) O montante de pagamento efetuado no mês de outubro de 2015
é  relativo  ao  faturamento  de  13  (treze)  Notas  Fiscais  expedidas
naquele mês, com vistas ao pagamento de 53 (cinquenta e três) voos
institucionais  que foram efetuados no período compreendido entre
08/5/2015 e 18/9/2015

(…) O montante de pagamento efetuado no mês de dezembro de
2015  é  relativo  ao  faturamento  de  15  (quinze)  Notas  Fiscais
expedidas naquele mês, com vistas ao pagamento de 45 (quarenta e
cinco)  voos  institucionais  que  foram  efetuados  no  período
compreendido entre 18/9/2015 e 11/12/2015(...)

Assim  como  no  Contrato  nº  013/2010,  o  Pregão  Eletrônico  nº  014/2016  –  ATA
Aerotaxi Abaeté Ltda., visa a contratação de empresa especializada para prestação
de  serviço  de  fretamento  eventual de  aeronaves  tipo  avião  executivo,  para  o
transporte aéreo do Governador do Estado e autoridades do 1º escalão em missões
oficiais dentro do Estado da Bahia.

O Governo do Estado da Bahia possui uma flotilha composta por três aviões e dois
helicópteros  de  sua  propriedade,  alocados  na  estrutura  da  CMG,  os  quais  são
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administrados  e  operados  por  esse  órgão  público,  e  são  destinados,
prioritariamente,  ao  atendimento  das  demandas  institucionais  do  Governador,  e
secundariamente, às demandas do secretariado de governo e demais órgãos da
administração direta. 

Alega a CMG que a principal utilização desses aviões turboélices é no transporte de
autoridades, com vistas ao favorecimento da mobilidade desses no amplo espaço
territorial  do  Estado da Bahia,  quando são participantes  de atividades de cunho
exclusivamente institucionais, reduzindo distâncias de deslocamentos.

Secundariamente essas aeronaves são destinadas a outras atividades de cunho
institucional e interesse do Estado, nas quais o seu emprego permite que sejam
efetuados levantamentos de imagem, monitoramento de ações sociais e apoio às
demandas de segurança pública, defesa civil, transporte de órgãos humanos para
transplante e transporte interhospitalar de pacientes devidamente regulados.

Informaram, ainda, que: 

(…) os protocolos de manutenção preventiva e curativa de aeronaves
com uma média de idade de 28 (vinte e oito) anos, somado ao amplo
espaço territorial do Estado da Bahia (564.733.177 km2 – maior que
a  França),  a  sua  expressiva  quantidade  de  municípios  (417)  e  a
existência  de  26  (vinte  e  seis)  secretarias  de  estado,  impõe
limitações operacionais e demandas que excedem a capacidade de
resposta da pequena frota administrada por esta CMG, o que enseja
a suplementação através de aeronaves locadas para atendimento às
necessidades institucionais. Por esse motivo a CMG possui contrato
regular, decorrente de certame licitatório com a empresa Abaeté Táxi
Aéreo,  para  fretamento  de  aviões  que  são  locados  toda  vez  que
excede  a  capacidade  deste  órgão  para  o  atendimento  das
solicitações, com as aeronaves de sua própria frota. (grifos nossos)

O serviço de fretamento de aeronaves é para ser utilizado eventualmente e de forma
indireta  pelo  regime  de  execução  de  empreitada  por  preço  unitário,  conforme
disposto nos incisos II e VIII, “b”, do art. 8º da Lei nº 9.433/2005 do Estado da Bahia.
Contudo,  a  CMG  tem  dela  se  utilizado,  de  forma  constante  e  continuada,
caracterizando irregularidade.

Diante dessa situação, foram requeridos esclarecimentos, através das Solicitações
SGA nos 003-EN e 004-EN/2016, tendo o gestor, por meio do Ofício nº 004/2016-
APG, informado o seguinte:

(…) Cabe ressaltar, que as aeronaves  tipo avião deste órgão, pelo
elevado  tempo  de  uso  e  fabricação,  muitas  vezes  requerem  um
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tempo maior para realização de suas manutenções periódicas, visto
que às vezes não existem mais peças disponíveis para substituição
no  mercado,  necessitando,  às  vezes,  produzi-las  especificamente
para  nossas  aeronaves,  motivo  pelo  qual  a  importância  de
mantermos  também  um  contrato  de  fretamento,  pois  em
determinados  momentos  chegamos  a  não  ter  aeronave  própria
disponível para realização de compromissos institucionais. 

Portanto, diante das características de nossa operação da limitação
de  nossa  frota  e  das  necessidades  institucionais  do  Governo  do
Estado,  indispensável  se  revela  a  existência  de  contrato  de
fretamento  de  aeronave  tipo  avião  no  âmbito  desta  CMG  para
atendimento ao que determina o decreto Nº 9.525 de 24 de agosto
de 2005 (Regimento da Casa Militar do Governador), pontualmente
em  seu  Art.  2º,  incisos  VII  e  VIII,  cujo  fretamento  tem  caráter
eventual,  visto buscar  suplementar as demandas que excedem a
capacidade  de  resposta  de  nossa  flotilha,  entretanto,  tem  se
revelado  de  constância  regular  e  continuada a  sua  utilização
pelas características de nossa operação e pelas limitações de nossa
flotilha, conforme explicitado acima.”  (grifos nossos)

O  pronunciamento  do  gestor  não  foi  capaz  de  modificar  o  entendimento  desta
Auditoria.  Assim,  não  obstante  as  alegações  apresentadas,  entendemos  que  o
constante fretamento de aeronaves pela Casa Militar do Governador é inadequado,
tendo  como  resultado  gastos  significativos  ao  Estado  da  Bahia.  E  isto  fica
evidenciado,  ao  considerar,  apenas,  o  Contrato  de  nº  CMG  0013/2010,  de
30/06/2010  a  30/06/2016,  celebrado  entre  a  ATA –  AEROTÁXI  ABAETÉ  e  a
CMG/BA,  que totalizou um desembolso  de  R$22.532.822,38,  conforme planilhas
extraídas do Sistema Mirante. 

b)  Ausência  de  informações  e  documentos  detalhados  que  possibilitem  a
comprovação da despesa realizada

As  afirmações  do  gestor,  constantes  do  Ofício  nº  004/2016-APG,  encontram-se
desacompanhadas  de  documentação  comprobatória  de  controle,  capaz  de  dar
àquelas despesas a transparência imposta no manejo dos recursos públicos, bem
como a prova da sua aplicação em conformidade com a previsão legal.

Desse  modo,  foi  solicitado  à  CGM/BA,  apresentação  de  planilha  descritiva  das
respectivas viagens, indicando:

• nome da(s) autoridade(s) que utilizou(aram) dos respectivos serviços;
• pontos de destino;
• aeronave, identificando-a (se da flotilha do Estado da Bahia e ou alugada);
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• piloto(s);  (nome(s)  e  identificação(ões)  que  conduzi  (u)  (ram)  a  respectiva
aeronave; 

• período compreendido (datas ida e volta), em cada uma delas: programação
de voo;

• tempo de voo;
• finalidade;
• membros da(s) comitiva(s) nominalmente, com o cargo e ou função; órgãos

nos quais estão ou estavam lotados e/ou em exercício, na oportunidade.

Embora  tenha  solicitado  a  prorrogação  de  prazo  para  atendimento  à
Solicitação/TCE, através do Ofício nº 003/2016-APG/CMG, o que foi concedido pela
Auditoria, após decorridos 23 dias, nenhum documento foi apresentado, informando
o seguinte:

Possuímos,  através da Diretoria  de Aviação,  controle de todas as
solicitações  de  voo,  e  das  informações  relativas  aos  voos
administrados por este órgão,  tanto de nossas aeronaves,  quanto
das  locadas  como  suporte  às  nossas  missões,  sendo  todas
operações  devidamente  acompanhadas  e  fiscalizadas,  estando  à
disposição para serem examinadas pelos Órgãos de controles
competentes, contudo,  por  questão  de  segurança,  buscamos
devidos cuidados e preocupações em suas formas de divulgação,
em razão  de que  estas informações caracterizam abrangência
sigilosa por envolver risco a segurança do Exmº Sr. Governador
do  Estado  e  de  seus  familiares,  do  Vice-Governador  e  das
demais  autoridades  e  servidores  públicos  que  utilizam  este
serviço. Pois  mesmos  com  voos  já  tendo  sido  realizados
anteriormente,  certamente  expõe  procedimentos  de  segurança,
relativos a horários, locais de embarque e desembarque, localidades
de  decolagem  e  pouso  e  quantidade  de  seguranças  em
acompanhamento, dentre outros.  

Inferimos  que  a  finalidade  de  todos  os  voos  efetuados  foi  no
atendimento de missões de natureza institucional. (grifos nossos)

Embora afirme o gestor que todas as operações são acompanhadas e fiscalizadas,
pela  Diretoria  de  Aviação,  “estando  à  disposição  para  serem  examinadas  pelos
Órgãos  de  controles  competentes”, as  informações/documentos  solicitados  não
foram  disponibilizados  pela  CMG/BA  a  este  TCE/BA,  inviabilizando a  regular
fiscalização por este Órgão de Controle Externo, quanto às seguintes questões:

• as despesas de fretamento de aeronaves pela CMG/BA, de forma constante e
continuada, são necessárias?

• os ditos serviços foram realizados?
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• em qual missão? (institucional/não institucional);
• quem, efetivamente, utilizou as aeronaves fretadas?
• poderiam viajar em voo comercial, desonerando o Estado da Bahia?

É cediço que, informações/documentos não foram disponibilizados a este Órgão de
Fiscalização, causando prejuízos na execução da Auditoria e consequente limitação
de  escopo,  merecendo  enquadramento  do  Gestor  da  CMG/BA  às  penalidades
aplicáveis, face ao descumprimento a Lei Complementar nº 005/1991 (Lei Orgânica
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia).

A situação  verificada  não  propicia  um  adequado  controle,  acompanhamento  ou
formatação dos processos,  desde a  demanda dos serviços  até o pagamento da
despesa. A formalização dos processos de pagamento não permitiu a esta auditoria
apurar a regularidade dos pagamentos efetuados à empresa ATA Aerotaxi Ltda.

Concluímos  que  tais  processos  de  pagamento  devam  ser  formalizados  com
informações e documentos detalhados que possibilitem a comprovação de que os
serviços  pagos  foram  efetivamente  prestados  e  com  o  fim  a  que  se  destinam,
configurando elementos indispensáveis à formalização processual e em obediência
ao princípio da motivação dos atos administrativos. O devido planejamento de voo
deve ser formalizado e se revestem de extrema importância para a caracterização
do objeto.

Cabe destacar que a irregularidade aqui apontada também foi comentada nos itens
5.1.1.a e 5.1.1.b da Área Orçamentária e Financeira deste relatório.

c) Contratação, por longo período, com a mesma empresa, sem solução de
continuidade 

Verifica-se que o contrato nº CMG/013/2010, manteve-se vigente por 06 anos, vindo
a expirar em 29/06/2016, face a celebração de 06 Termos Aditivos. Por sua vez,
sucedera o de nº CMG/10/2005, também vigente em igual período. E, atualmente,
vige o de nº CMG/013/2016, todos celebrados com empresa ATA Aerotáxi Abaeté
Ltda. 

Assim, solicitados esclarecimentos, tendo o gestor, mediante Ofício nº 004/2016-
APG, se manifestado nos seguintes termos:

Anteriormente  ao  contrato  nº  CMG  013/2010,  a  empresa  que
prestava os serviços de locação de aeronaves, junto à CMG era a
empresa ATA – AEROTÁXI ABAETÉ, a única que demonstrava estar
apta a cumprir exigências desta Casa Militar quanto a capacidade de
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atendimento e competência qualitativa consubstanciada.

As licitações para contratação de empresa devidamente habilitadas
para  fornecimento  de  serviço  de  locação  de  aeronaves,  sempre
tiveram  divulgação  em  amplitude  nacional  para  empresas
interessadas.  Portanto,  quaisquer  empresas  do  seguimento  de
fretamento  de  aeronaves  no  âmbito  nacional  poderiam,  e  podem
participar do certame, bem como pactuar contratos com este órgão.

Ocorre que devido à intensa operacionalidade de nossas missões,
em que muitas vezes nos condiciona a indisponibilidade de tempo
adequado para planejar as solicitações demandadas do Gabinete do
Governador de forma intempestiva e dinâmica, para cumprimento de
agenda  e  rotinas  assumidas  nos  compromissos  institucionais,
necessário  se  faz  que  a  empresa  contratada  tenha  em  sua
capacidade  de  atendimento  disponibilidade  de  aeronaves  com
objetivo fim.

Conclui-se,  portanto,  que  o  serviço  de  fretamento  de  aeronaves  utilizado  pela
CMG/BA, não pode ser denominado de eventual. E, mensurando-se o período de
vigência do contrato nº 013/2010, de 30/06/2010 até 29/06/2016, o Estado da Bahia
já desembolsou um total de R$22.532.822,38, valor este suficiente para aumentar o
número ou substituir a sua própria flotilha, conforme pesquisa de preço, anexa.

5.2.5 Convênios

De janeiro a junho de 2016, não houve celebração de convênios.

5.2.6 Sindicâncias e processos administrativos disciplinares

Segundo informações da CMG, no período compreendido de janeiro a junho/2016,
foram  instauradas  10  sindicâncias  e  01  processo  administrativo  disciplinar.  Pelo
critério da amostragem, 02 foram destacados para análise desta auditoria, conforme
tabela abaixo:

TABELA 08 – Sindicância, Inquéritos e Processo Administrativo Disciplinar

Tipo
Processo

Nº do 
Processo

Acusado/
Sindicado

Assunto Data início

PAD BIO nº 013/2016
Al  Cb  PM  Antônio  Nabuco  da
Encarnação

Pressupostos de violação dos inc. II, IV, VIII
e XII do art. 39; inc. IV, V, do art. 41, c/c art.
49 e inc. IV e IX do art. 51, do EPM

16/05/2016

SIND BIO nº 013/2016 Cb PM Jairo dos Santos Bacelar AIT nº R002669802 26/04/2016

 Fonte: Of. 001/2016 CMG.
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Dos processos examinados, conclui-se em conformidade, as respectivas instruções. 

6 ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS

6.1 Acompanhamento das recomendações/determinações do TCE/BA

A Prestação de Contas da Casa Militar do Governador (CMG), relativa ao exercício
de  2013,  autuada  sob  o  nº TCE/001395/2014,  encontra-se,  segundo  pesquisa
realizada  em  20/09/2016  no  ProInfo,  julgada  (aprovação  com recomendações  e
ressalvas) e arquivado.

7 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da Casa Militar do Governador (CMG), referente ao período de 01/01 a 30/06/2016,
são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos  significativos  observados  pela
Auditoria.

Nº Achado
Item do

Relatório

1 Ausência  da  documentação  comprobatória  evidenciando  a  real
necessidade para locação dos serviços de fretamento de aeronave

5.1.1.a

2 Ausência de documentos importantes para a liquidação da despesa 5.1.1.b

3 Ausência de Certidão de comprovação de regularidade fiscal
5.1.1.c;
5.1.2.c

4 Ausência de evidenciação da vantajosidade da opção pela locação de
veículos em detrimento da aquisição dos mesmos

5.1.2.a

5 Locação  de  veículos  em  caráter  eventual  com  prazo  superior  ao
determinado pela legislação 

5.1.2.b

6 Constante variação nos preços dos combustíveis  aeronáuticos,  sem
garantia de manutenção da proposta mais vantajosa

5.2.1.1.a

7 Fragilidade nos critérios utilizados para estimar o valor do certame 5.2.1.2.a

8  Fretamento constante e reiterado de aeronaves 5.2.4.1.a

9 Ausência de informações e documentos detalhados que possibilitem a
comprovação da despesa realizada

5.2.4.1.b

10 Contratação, por longo período, com a mesma empresa, sem solução
de continuidade 

5.2.4.1.c
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Em face do exposto, recomendamos que providências sejam adotadas pela Casa
Militar do Governador, no intuito de evitar a reincidência de tais ocorrências, bem
como que:

• esforços e ações sejam empreendidos para fortalecimento do procedimento
de  liquidação  da  despesa,  no  sentido  de  evidenciar,  por  meio  de
apresentação  de  documentação  comprobatória, a  real  necessidade  para
locação dos serviços de fretamento de aeronave, quais sejam:

– pareceres e estudos técnicos relativos a real capacidade de atendimento
das demandas do Estado;
–  documentos  que  justifiquem  a  locação  dos  serviços  de  fretamento  em
substituição ao atendimento pelas aeronaves de sua própria frota;
– cronograma de utilização das aeronaves e das prioridades do atendimento
diante  das  demandas  apresentadas  para  atender  os  compromissos
institucionais;
– documentação comprobatória dos períodos em que as aeronaves da flotilha
própria estavam em manutenção e que por isso demandaram a locação dos
serviços (itens 1, 2 e 9);

• deve, a administração do Órgão, providenciar a comprovação da situação de
regularidade fiscal do contratado junto aos órgãos públicos competentes, bem
como sua composição nos respectivos processos de pagamento; incluir, no
instrumento  contratual,  cláusulas  tratando  da  obrigatoriedade  de
comprovação  da  regularidade  fiscal  do  credor,  com  a  apresentação  da
respectiva nota fiscal, em atendimento à legislação pertinente (item 3);

• realizar  estudos  técnicos,  pareceres  e  comparativos  que  corroborassem a
justificativa pela opção da locação de veículos em detrimento da aquisição
dos mesmos; providenciar a apresentação  da documentação comprobatória
da  situação  de  regularidade  fiscal  perante  os  órgãos  públicos  federal,
estadual e municipal (item 4);

• cumprimento  da  legislação  pertinente  acerca  da  utilização  de  serviço  de
forma constante e continuada, descaracterizando, portanto, o caráter eventual
dos serviços ora contratados (item 5);

• acompanhamento permanente dos preços, comparando-os com os praticados
pelas distribuidoras concorrentes, bem como a adoção critérios relativos aos
limites para alterações de preços dos combustíveis aeronáuticos (item 6);

• proceder à cotação de preços/pesquisa de mercado em outros Estados da
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Federação, no sentido de se conhecer os preços praticados em cada sede,
para adoção de parâmetros, garantindo isonomia e seleção da proposta mais
vantajosa,  como também o conhecimento do comportamento do mercado,
pela administração (item 7);

• o serviço de fretamento de aeronaves utilizado pela CMG/BA, não pode ser
denominado  de  eventual.  Dessa  forma,  considerando  o  valor  de
R$22.532.822,38 desembolsado, no período de 30/06/2010 até 29/06/2016,
caberia  ao Estado da Bahia proceder  a estudos relativos à viabilidade de
aumento do número ou substituição da própria flotilha (item 8); e

• proceder a levantamentos relativos à necessidade ou não de compra de nova
aeronave, uma vez que, da análise realizada, verificamos que o fretamento de
aeronaves  não  ocorre  em  caráter  eventual,  perdura  há  muitos  anos  (no
mínimo desde 2010) e com desembolso financeiro relevante (item 10).

Salvador, 11 de outubro de 2016.

Valéria Dias Carvalho Silva Câncio
Gerente de Auditoria

Sônia Regina Fraga dos Reis
Líder de Auditoria

Auditor Estadual de Controle Externo

Eliete Neimann da Cunha Ramos
Auditor Estadual de Controle Externo
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ANEXO I – Pronunciamento do Gestor
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